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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
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Barra de Tarefas
A Barra de Tarefas é um dos itens mais utilizados no dia-a-dia. O papel da barra de tarefas é dar acesso aos programas instalados no 

computador, permitindo alternar entre janelas abertas e abrir outras ou acessar rapidamente certas configurações do Windows. Esta barra 
também ajuda na organização das tarefas, já que pode deixar visível os programas que estão em execução naquele momento, permitindo 
alternar entre eles rapidamente, ou que podem ser executados com um simples clique.

No Windows 10, a barra de tarefas fica, por padrão, na parte inferior da tela e normalmente visível, mas é possível movê-la para os 
lados ou para a parte superior da área de trabalho, desde que ela esteja desbloqueada.

Vejamos a anatomia básica da barra de ferramentas do Windows 10.

Barra de Tarefas.

Execução de programas

Super Barra
A Super Barra contém uma série de ícones para, principalmente, executar softwares, incluindo arquivos mais usados ou pastas 

favoritas.

Super barra na barra de tarefas.

Visão de tarefas: a visão de tarefas é uma espécie de visualização panorâmica do sistema na qual é possível pré-visualizar todas as 
janelas abertas naquele momento.

Ao acessar este menu, você pode adicionar novas áreas de trabalho virtuais ao sistema. Ou seja, é possível ter diversas áreas de 
trabalho funcionando simultaneamente dentro do Windows 10, ideal para organizar melhor o seu conteúdo quando muitas coisas 
precisam ficar abertas ao mesmo tempo.
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NOÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SAÚDE PÚBLICA

III - multa de 10 (dez) a 10.000 (dez mil) vezes o valor nominal 
da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo (UFESP) vigente;

IV - apreensão de produtos, equipamentos, utensílios e reci-
pientes;

V - interdição de produtos, equipamentos, utensílios e reci-
pientes;

VI - inutilização de produtos, equipamentos, utensílios e re-
cipientes;

VII - suspensão de vendas de produto;
VIII - suspensão de fabricação de produto;
IX - interdição parcial ou total do estabelecimento, seções, 

dependências e veículos;
X - proibição de propaganda;
XI - cancelamento de autorização para funcionamento de em-

presa;
XII - cancelamento do cadastro, licença de funcionamento do 

estabelecimento e do certificado de vistoria do veículo; e
XIII - intervenção.
Artigo 113 - A penalidade de prestação de serviços à comuni-

dade consiste em:
I - vetado;
II - veiculação de mensagens educativas dirigidas à comunida-

de, aprovadas pela autoridade sanitária.
Artigo 114 - A penalidade de intervenção será aplicada aos 

estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, indústrias de 
medicamentos, correlatos e outros, sempre que houver riscos imi-
nentes à saúde.

§ 1º - Os recursos públicos que venham a ser aplicados em um 
serviço privado durante a intervenção deverão ser cobrados dos 
proprietários em dinheiro ou em prestação de serviços ao SUS.

§ 2º - A duração da intervenção deverá ser aquela julgada ne-
cessária pela autoridade sanitária para que cesse o risco aludido 
no “caput” deste artigo, não podendo exceder o período de 180 
(cento e oitenta) dias.

§ 3º - A intervenção e a nomeação do interventor dos estabe-
lecimentos apenados deverão ficar a cargo da autoridade execu-
tiva máxima estadual, não sendo permitida a nomeação do então 
dirigente, sócios ou responsáveis técnicos, seus cônjuges e paren-
tes até segundo grau.

Artigo 115 - A penalidade de interdição deverá ser aplicada de 
imediato, sempre que o risco à saúde da população o justificar, e 
terá três modalidades:

I - cautelar;
II - por tempo determinado; e
III - definitiva.
Artigo 116 - Para graduação e imposição da penalidade, a au-

toridade sanitária deverá considerar:
I - as circunstâncias atenuantes e agravantes;
II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências 

para a saúde pública; e
III - os antecedentes do infrator quanto às normas sanitárias.
Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto neste artigo e da 

aplicação da penalidade de multa, a autoridade sanitária compe-
tente deverá levar em consideração a capacidade econômica do 
infrator.

Artigo 117 - São circunstâncias atenuantes:
I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a conse-

cução do evento;

II - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente pro-
curar reparar ou minorar as conseqüências do ato lesivo à saúde 
pública que lhe for imputado; e

III - ser o infrator primário.
Artigo 118 - São circunstâncias agravantes ter o infrator:
I - agido com dolo, ainda que eventual, fraude ou má-fé;
II - cometido a infração para obter vantagem pecuniária de-

corrente de ação ou omissão que contrarie o disposto na legisla-
ção sanitária;

III - deixado de tomar providências de sua alçada, tendentes a 
evitar ou sanar a situação que caracterizou a infração;

IV - coagido outrem para a execução material da infração; e
V - reincidido.
Artigo 119 - Havendo concurso de circunstâncias atenuantes 

e agravantes, a aplicação da penalidade deverá ser considerada 
em razão das que sejam preponderantes.

Artigo 120 - A reincidência tornará o infrator passível de en-
quadramento na penalidade máxima.

Artigo 121 - A autoridade sanitária deverá comunicar aos 
conselhos profissionais sempre que ocorrer infração sanitária que 
contenha indícios de violação de ética.

Artigo 122 - São infrações de natureza sanitária, entre outras:
I - construir ou fazer funcionar estabelecimentos comerciais, 

de produção, embalagem e manipulação de produtos de interesse 
à saúde e estabelecimentos de assistência e de interesse à saúde, 
sem licença dos órgãos sanitários competentes ou contrariando as 
normas legais vigentes:

Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunida-
de, interdição, apreensão, inutilização, cancelamento de licença 
e/ou multa;

II - construir ou fazer funcionar estabelecimentos comerciais, 
de produção, embalagem e manipulação de produtos de interesse 
à saúde, sem a presença de responsável técnico legalmente habi-
litado:

Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunida-
de, cancelamento de licença, interdição e/ou multa;

III - transgredir quaisquer normas legais e regulamentares e/
ou adotar procedimentos na área de saneamento ambiental que 
possam colocar em risco a saúde humana: Penalidade - advertên-
cia, prestação de serviços à comunidade, interdição, intervenção 
e/ou multa;

IV - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipu-
lar, purificar, fracionar, embalar ou reembalar, transportar ou uti-
lizar produtos ou resíduos perigosos, tóxicos, explosivos, inflamá-
veis, corrosivos, emissores de radiações ionizantes, entre outros, 
contrariando a legislação sanitária em vigor:

Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunida-
de, apreensão, inutilização, suspensão de venda ou fabricação, 
cancelamento de registro, interdição, cancelamento de licença, 
proibição de propaganda, intervenção;

V - construir ou fazer funcionar todo e qualquer estabeleci-
mento de criação, manutenção e reprodução de animais, contra-
riando as normas legais e regulamentos pertinentes:

Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunida-
de, apreensão, interdição e/ou multa;

VI - reciclar resíduos sólidos infectantes gerados por estabele-
cimentos prestadores de serviços de saúde:

Penalidade - interdição, cancelamento da licença e/ou multa;
VII - manter condição de trabalho que ofereça risco à saúde 

do trabalhador:
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Editora

§ 6o  O descumprimento dos prazos estabelecidos nos §§ 4o 
e 5o implica apuração de responsabilidade funcional do responsá-
vel ou dos responsáveis em cada uma das áreas especializadas in-
cumbidas da análise do processo.       (Incluído pela Lei nº 13.411, 
de 2017)     (Vigência)

Art. 16.  Compete ao Diretor-Presidente: (Vide Medida Provi-
sória nº 2.000-16, de 2000)       (Redação dada pela Medida Provi-
sória nº 2.190-34, de 2001)

I - representar a Agência em juízo ou fora dele;   (Vide Medida 
Provisória nº 2.000-16, de 2000)     (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;  (Vide Medida 
Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

III - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as ques-
tões de urgência;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)      
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

IV - decidir em caso de empate nas deliberações da Diretoria 
Colegiada;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Re-
dação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

V - nomear e exonerar servidores, provendo os cargos efeti-
vos, em comissão e funções de confiança, e exercer o poder disci-
plinar, nos termos da legislação em vigor;    (Vide Medida Provisó-
ria nº 2.000-16, de 2000)    (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.190-34, de 2001)

VI - encaminhar ao Conselho Consultivo os relatórios periódi-
cos elaborados pela Diretoria Colegiada;  (Vide Medida Provisória 
nº 2.000-16, de 2000)    (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001)

VII - assinar contratos, convênios e ordenar despesas;  (Vide 
Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)       (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

VIII - elaborar, aprovar e promulgar o regimento interno, de-
finir a área de atuação das unidades organizacionais e a estrutura 
executiva da Agência;   (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 
2000)     (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001)

IX - exercer a gestão operacional da Agência.  (Vide Medida 
Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.190-34, de 2001)

SEÇÃO III
DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES COMISSIO-

NADAS

Art. 17.  Ficam criados os Cargos em Comissão de Natureza 
Especial e do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores - 
DAS, com a finalidade de integrar a estrutura da Agência, relacio-
nados no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único.  Os cargos em Comissão do Grupo de Direção 
e Assessoramento Superior serão exercidos, preferencialmente, 
por integrantes do quadro de pessoal da autarquia.

Art. 18.         (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000)

CAPÍTULO IV
DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 19.  (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vi-

gência     

I - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência    
II - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência 
III - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência  
IV - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência
V - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência
VI - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência
VII - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência
Art. 20. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência

CAPÍTULO V
DO PATRIMÔNIO E RECEITAS

SEÇÃO I
DAS RECEITAS DA AUTARQUIA

Art. 21.  Constituem patrimônio da Agência os bens e direitos 
de sua propriedade, os que lhe forem conferidos ou que venha 
adquirir ou incorporar.

Art. 22.  Constituem receita da Agência:
I - o produto resultante da arrecadação da taxa de fiscalização 

de vigilância sanitária, na forma desta Lei;
II - a retribuição por serviços de quaisquer natureza prestados 

a terceiros;
III - o produto da arrecadação das receitas das multas resul-

tantes das ações fiscalizadoras;
IV - o produto da execução de sua dívida ativa;
V - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, 

créditos especiais, créditos adicionais e transferências e repasses 
que lhe forem conferidos;

VI - os recursos provenientes de convênios, acordos ou con-
tratos celebrados com entidades e organismos nacionais e inter-
nacionais;

VII - as doações, legados, subvenções e outros recursos que 
lhe forem destinados;

VIII - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis 
e imóveis de sua propriedade; e,

IX - o produto da alienação de bens, objetos e instrumentos 
utilizados para a prática de infração, assim como do patrimônio 
dos infratores, apreendidos em decorrência do exercício do poder 
de polícia e incorporados ao patrimônio da Agência nos termos 
de decisão judicial.

X - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro 
das receitas previstas nos incisos I a IV e VI a IX deste artigo. (Vide 
Medida Provisória nº 1.814-4, de 1999)  (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

Parágrafo único.  Os recursos previstos nos incisos I, II e VII 
deste artigo, serão recolhidos diretamente à Agência, na forma 
definida pelo Poder Executivo.

Art. 23.  Fica instituída a Taxa de Fiscalização de Vigilância Sa-
nitária.

§ 1º  Constitui fato gerador da Taxa de Fiscalização de Vigilân-
cia Sanitária a prática dos atos de competência da Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária constantes do Anexo II.

§ 2º  São sujeitos passivos da taxa a que se refere o caput 
deste artigo as pessoas físicas e jurídicas que exercem atividades 
de fabricação, distribuição e venda de produtos e a prestação de 
serviços mencionados no art. 8º desta Lei.

§ 3º  A taxa será devida em conformidade com o respectivo 
fato gerador, valor e prazo a que refere a tabela que constitui o 
Anexo II desta Lei.


